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EDITAL 

N.º de Registo 104  Data 24/08/2020  Processo 2020/150.10.700/6  

 
DELIBERAÇÃO EXTERNA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA 

MUNICIPAL DE CONSTÂNCIA DE 14.08.2020 
 
António Luís Fernandes Mendes, Presidente da Assembleia Municipal de Constância, em 

cumprimento do estipulado no artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 

atual, torna público, que a Assembleia Municipal do Concelho de Constância reunida, no dia 14 

(catorze) de agosto de 2020, em sessão extraordinária tomou a seguinte deliberação, a qual irá ter 

eficácia externa:------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

----------------------------------------------------------------------------------------- ----------------------------------------------- 

1. Análise, discussão e eventual aprovação da Proposta “Desafetação do domínio público para o 

domínio privado municipal de uma parcela de terreno com a área de 13.426,00 m2, sita em 

Capareira, freguesia e concelho de Constância, para cedência à Santa casa da Misericórdia de 

Constância, com vista à construção de um Lar de Idosos” – Aprovado por maioria com quatro 

abstenções da Bancada do Partido Socialista, Senhor António Luís Fernandes Mendes; Senhora 

Carla Alexandra Pereira Silvério; Senhor Natércio Francisco Canelhas Candeias e a Senhora Ana 

Luísa Cartaxo Manique, Presidente da Junta de Freguesia de Montalvo e uma abstenção da Bancada 

do MIC-Movimento Independentes por Constância, Senhora Carmen Dolores Gomes da Silva.----------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------- 

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos lugares 

públicos e do costume. 

 

Paços do Município de Constância. 

 

O Presidente da Assembleia Municipal, 

 

 

 

 

 

1Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autografa.  
2Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 
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